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OMS
Saúde é «estado de completo bem-
estar físico, mental e social, e não 
somente a ausência de enfermidade ou 
invalidez».

O que é saúde?

Você é profissional 
da saúde?

PICS colaboram com o URM!

Viver 
constantemente 

medicado é 
saúde?

Você é profissional da Saúde?

Brasil

• PORTARIA Nº 971 DE 3 DE 
MAIO DE 2006.

Aprova a Política Nacional de 
Práticas Integrativas e 
Complementares (PNPIC) no 
Sistema Único de Saúde 
(BRASIL, 2006a).

PNPIC – Diferencial das PICS

• “Considerando o indivíduo na sua dimensão global - sem perder de vista a 
sua singularidade, quando da explicação de seus processos de adoecimento 
e de saúde -, a PNPIC corrobora para a integralidade da atenção à saúde, 
princípio este que requer também a interação das ações e serviços 
existentes no SUS” (BRASIL, 2006a).

• “Estudos têm demonstrado que tais abordagens contribuem para a 
ampliação da corresponsabilidade dos indivíduos pela saúde, contribuindo 
assim para o aumento do exercício da cidadania” (BRASIL, 2006a).
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Fundamentos das PICS

• O conceito contempla sistemas médicos complexos e recursos 
terapêuticos, os quais são também denominados pela 
Organização Mundial de Saúde (OMS) de medicina tradicional e 
complementar/alternativa (MT/MCA) (WHO, 2022).

• Tais sistemas e recursos envolvem abordagens que buscam 
estimular os mecanismos naturais de prevenção de agravos e 
recuperação da saúde por meio de tecnologias eficazes e seguras, 
com ênfase na escuta acolhedora, no desenvolvimento do vínculo 
terapêutico e na integração do ser humano com o meio ambiente 
e a sociedade. 

PICS

Pontos compartilhados pelas diversas 
abordagens abrangidas nesse campo 
são:
- a visão ampliada do processo saúde-

doença
- a promoção global do cuidado 

humano, especialmente do 
autocuidado.

Pontos em Comum entre as PICS

PNPIC Atualmente: Legislação
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PICS estão incluídas entre as linhas de atuação:

Legislação

O Farmacêutico é um dos profissionais de saúde que podem atuar com PICS. Inclusive, a 
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) (BRASIL, 2002) foi atualizada em 2013 incluindo CBO 
2234-25 – Farmacêutico em Práticas Integrativas e Complementares.

A Portaria 1988/2018 do MS traz os profissionais que podem aplicar as PICS no SUS
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PICS reconhecidas em resoluções 
específicas:

• Homeopatia - Resoluções CFF nº 440/2005; nº 576/2013, nº 635/2016;
• Antroposofia - Resolução CFF nº 465/2007;
• Medicina Tradicional Chinesa - Resolução CFF nº 710/2021;
• Termalismo Social/Crenoterapia - Resolução CFF nº 572/2013;
• Fitoterapia e Plantas Medicinais - Resolução CFF nº 459/2007;
• Floralterapia – Resolução CFF nº 611/2015;
• Ozonioterapia - Resolução CFF nº 685/2020;
• Auriculoterapia – - Resolução CFF nº 733/2022;
• Hipnoterapia - Resolução CFF nº 737/2022;
• Aromaterapia – Resolução CFF ?/2023.

Legislação

Para que o farmacêutico atue clinicamente com PICS, além de observar as
questões gerais regulamentadas pelas Resoluções CFF 585 e 586/2013, deve possuir
a devida habilitação na área em que pretende atuar.

A atuação clínica farmacêutica deve visar o tratamento de problemas de saúde
autolimitados, conforme a Resolução 585/2013:

“Problema de saúde autolimitado é enfermidade aguda de baixa gravidade, de
breve período de latência, que desencadeia uma reação orgânica a qual tende a
cursar sem danos para o paciente e que pode ser tratada de forma eficaz e segura
com medicamentos e outros produtos com finalidade terapêutica, cuja dispensação
não exija prescrição médica, incluindo medicamentos industrializados e
preparações magistrais - alopáticos ou dinamizados -, Plantas Medicinais, drogas
vegetais ou com medidas não farmacológicas” (CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA,
2013b).

Com PICS, não tratamos doenças...

Tratamos doentes!!

Foco no paciente é um princípio muito importante dentro das PICS. 
Não podemos comunicar que estamos tratando tal doença, na 
verdade, estamos tratando a pessoa que tem aquela doença.

Sempre ter em mente que são práticas conceitualmente 
COMPLEMENTARES, além de integrativas!
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Legislação

Artigo 5º da Resolução 586/2013:

“o farmacêutico poderá realizar a prescrição de medicamentos e outros produtos com

finalidade terapêutica, cuja dispensação não exija prescrição médica, incluindo medicamentos

industrializados e preparações magistrais - alopáticos ou dinamizados -, Plantas Medicinais,

drogas vegetais e outras categorias ou relações de medicamentos que venham a ser aprovadas

pelo órgão sanitário federal para prescrição do farmacêutico (CONSELHO FEDERAL DE

FARMÁCIA, 2013c).

Legislação

Artigo 5º da Resolução 586/2013:

§ 1º - O exercício deste ato deverá estar fundamentado em conhecimentos e habilidades

clínicas que abranjam boas práticas de prescrição, fisiopatologia, semiologia, comunicação

interpessoal, farmacologia clínica e terapêutica.

§ 2º - O ato da prescrição de medicamentos dinamizados e de terapias relacionadas às

práticas integrativas e complementares, deverá estar fundamentado em conhecimentos e

habilidades relacionados a estas práticas” (CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA, 2013c).

Legislação

Código de Ética Farmacêutica: é proibido ao farmacêutico “exercer atividade ou realizar

procedimento no âmbito da profissão, sem comprovação da habilitação, quando aplicável,

perante o CRF” (CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA, 2021b).

Logo, os certificados relacionados às habilitações nessas áreas devem ser averbados no

respectivo conselho regional do estado no qual o profissional esteja devidamente registrado.

Legislação

Resolução CFF nº 713 de 25/11/2021: regulamenta o exercício profissional nos serviços

de atendimento pré-hospitalar, na farmácia hospitalar e em outros serviços de saúde, de

natureza pública ou privada.

Parágrafo único: “O farmacêutico que atua nos serviços públicos de saúde poderá

desempenhar todas as atribuições e executar todos os procedimentos e serviços previstos

em programas, protocolos, diretrizes ou normas técnicas do Ministério da Saúde,

secretarias estaduais e/ou municipais de saúde, desde que disponha de estrutura

necessária e tenha recebido capacitação adequada a respeito do respectivo programa"

(CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA, 2021c).
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Relevância das PICS para o farmacêutico

• Equipes multiprofissionais
• Inclusão do farmacêutico
• Orientação técnica sobre os insumos aos demais membros da equipe
• Responsabilidade técnica e gerenciamento dos insumos (registro, 

aquisição, armazenamento, distribuição)
• Projetos de implementação
• Pesquisa e desenvolvimento
• Controle de qualidade dos insumos
• Farmácia Comunitária e Magistral
• Dispensação
• URM
• Atuação clínica  Habilitação

918197185

Farmacêutico em PICS na Saúde Pública
• Responsabilidade Técnica pela farmácia pública ou laboratório
• Manipulação de produtos (fitoterápicos, homeopatia...)
• Controle de estoque
• Qualificação de fornecedores
• Licitações (relação de medicamentos do município, matérias-primas, embalagem)
• Especificações técnicas e POPs
• Controle de Qualidade
• Treinamentos e supervisão
• Dispensação
• Orientação/atenção farmacêutica
• Implementação de projetos (farmácia homeopática, farmácias vivas, etc.)
• Atendimento clínico
• CAPS

Atuação clínica na Saúde Pública

• Rede de Atenção à Saúde (principalmente primária, mas também 
secundária e terciária)

• Consultórios (Atendimento Clínico em geral)
• Hospitais
• Equipes/grupos específicos de pessoas (tabagistas, gestantes, vulneráveis, 

doenças crônico-degenerativas, epidemias, prevenção, etc.)
• Saúde do trabalhador
• Oncologia
• Outras

318 798
519 7148
213
8888
741
918197185
1888948

Sinto muito
Me perdoa
Te amo
Sou grata

Atendimento através do CAPS no Município de 
Esteio

Atendimento Clínico

Farm. Janaíne R. Martins
Prefeitura Municipal

de Esteio/RS
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Projetos

O FARMACÊUTICO PODE 
IMPLEMENTAR PROJETOS 

NO SUS!

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de 
Atenção à Saúde. Departamento de 
Atenção Básica. Manual de implantação 
de serviços de práticas integrativas e 
complementares no SUS / Ministério da 
Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, 
Departamento de Atenção Básica. –
Brasília : Ministério da Saúde, 2018. 56 p

http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/public
acoes/manual_implantacao_servicos_pics.pdf

Manual do MS

Fontes de Informação em PICS:

Evidências Científicas Em PICS

Produção
Científica em

PICS

Cabsin

https://cabsin.org.br/
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O mapa apresenta uma visão geral das evidências
sobre os efeitos das Plantas Medicinais e Fitoterapia para
Distúrbios Metabólicos e Fisiológicos. A partir de uma ampla
busca bibliográfica foram incluídos no mapa 48 estudos de
revisão sistemática. Todos os estudos foram avaliados,
caracterizados e categorizados por um grupo de
pesquisadores do Laboratório de Pesquisa & Desenvolvimento
de Práticas Integrativas e Complementares (LabPICs) da
Faculdade de Farmácia da Universidade Federal do Rio de
Janeiro.

Mapas de Evidências 

Efetividade Clínica das Plantas Medicinais e Fitoterapia para Distúrbios Metabólicos 
e Fisiológicos

Efetividade Clínica das Plantas Medicinais e Fitoterapia para 
Distúrbios Metabólicos e Fisiológicos

Cochrane

Produção 
Científica em 

PICS

BVS MTCI

Produção 
Científica em 

PICS
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BVS MTCI

Cochrane

Produção 
Científica em 

PICS

AVASUS – Cursos para Gestores e Profissionais de Saúde

www.avasus.ufrn.br

Fontes de Informação sobre PICS

https://antigo.saude.g
ov.br/saude-de-a-

z/praticas-
integrativas-e-

complementares

Glossário de PICS do MS

https://aps.saude.gov.br/biblioteca/visualizar/MTM0Ng==

Fontes de Informação sobre PICS
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Fiocruz - ObservaPICS

Material produzido pela Fiocruz

http://observapics.fiocruz.br/covid-19/

Fontes de Informação sobre PICS PEPIC-RS

Fontes de Informação sobre PICS Fontes de Informação sobre PICS
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GT Terapia Floral SES RS

Conteúdo das NT

Fontes de Informação sobre PICS Fontes de Informação sobre PICS

45 46

47 48



03/11/2023

13

Fontes de Informação sobre PICS Fontes de Informação sobre PICS

https://atencaobasica.saude.rs.gov.br/politica-estadual-de-praticas-integrativas-e-complementares

Fontes de Informação sobre PICS PNPMF Fitoterapia

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicaco
es/politica_programa_nacional_plantas_
medicinais_fitoterapicos.pdf
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Plantas Medicinais

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/farmacopeia/formulario-
fitoterapico/arquivos/2021-fffb2-final-c-capa2.pdf

Fitoterapia

Monografias de vários 
fitoterápicos

https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/assuntos/farmacopeia/memento-
fitoterapico

Fitoterapia RENAME                           12 fitoterápicos

53 54
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Lançamento
https://www.fitoterapiabrasil.co
m.br/sites/default/files/docume
ntos-
oficiais/farmacia_viva_tradiciona
lidade_etica_ciencia_tecnologia_
e_inovacao_em_saude_-
_1a_edicao.pdf

Fontes de Informação sobre PICS

https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/assuntos/farmacopeia/formulario-
homeopatico/arquivos/8095json-file-1

Homeopatia

Por onde 
começar?

Por onde começar?     Pela PNPIC!! Referências Bibliográficas

American Society of Hospital Pharmacists. ASHP statement on pharmaceutical care. Am J Hosp Pharm. 1993 aug; 
50(8):1720-3.

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 971, de 3 de maio de 2006. Aprova a Política Nacional de Práticas Integrativas e 
Complementares (PNPIC) no Sistema Único de Saúde. Brasília, DF, 2006a.

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos. Departamento de Assistência 
Farmacêutica. Política Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos. Brasília: Ministério da Saúde, 2006b.

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Ciência e Tecnologia e Insumos Estratégicos. Departamento de Assistência 
Farmacêutica. Relação Nacional de Plantas Medicinais de Interesse ao SUS (RENISUS). Brasília-DF. 2009a.

BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução RDC Nº 44, de 17 de agosto de 2009. 
Dispõe sobre Boas Práticas Farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, da dispensação e da 
comercialização de produtos e da prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias e dá outras providências. 
2009b.

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Política Nacional de 
Práticas Integrativas e Complementares no SUS: atitude de ampliação de acesso. 2. ed. Brasília: Ministério da Saúde, 
2015a.
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Convite

Escutem e assinem: Spotify, Deezer e outras 
plataformas de áudio! Procure por FLORALCAST!

Convite

Instagram
@terapeutafloralonline

318 798
8888
519 7148
213

1º Curso de Floralterapia Chancelado pelo 
CFF
Técnicas de abordagem terapêutica
6 sistemas florais
180h
Mentoria
Prática supervisionada
Cupom de desconto:

FARMAFLORES

Válido até 05/11/23

Convite 15% Faça sua parte!

“A vida não nos exige sacrifícios inatingíveis, ela nos pede que façamos 
nosso caminho com alegria no coração e que sejamos uma bênção para 
os que nos rodeiam. De forma que, se deixarmos o mundo um 
pouquinho melhor do que era antes da nossa visita, teremos cumprido 
com nossa missão.”

Dr. Edward Bach 
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Instagram  @terapeutafloralonline
www.janainermartins.com.br

Farmacêutica Homeopata e Fitoterapeuta UFRGS
Especialista em Terapia Floral IBEH/UERJ

Mestra em Patologia Processo Saúde-Doença UFCSPA
CRF-RS 5822

69


